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PEI Nº 191 

  

Ímule crédito especial, - 

      

    

   

  

     

A Camara Muni pal de Dores do Indaiá decreta e eu promul- 

  

go a seguinte Lei: 

Arte 1º. ado o crédito especial de CR$ 50:000,00- 

cincosata mil cruzeiros- criado pela pal nº 171, de 25 de jantiro de 1.951, 

e constante de seu artigo Sã - 

Arte 2 as disposições em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua pub? 

  

Mando,] é anto, a fodas as autoridades a quem o conhecimento 

e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente câmo nela 

se contem   
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Prefeito Municipal 

   


